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TEXTO 2 

Políticas sociais se referem a ações que determinam o padrão de proteção social implementado pelo 
Estado, voltadas, em princípio, para a redistribuição dos benefícios sociais visando a diminuição das 
desigualdades estruturais produzidas pelo desenvolvimento socioeconômico. As políticas sociais têm suas 
raízes nos movimentos populares do século XIX, voltadas aos conflitos surgidos entre capital e trabalho, 
no desenvolvimento das primeiras revoluções industriais. 

HÖLFLING, H. M. Estado e políticas (públicas) sociais. Cadernos do CEDES. 
Campinas, v. 21, n. 55, p. 30-41, nov. 2001 (adaptado).

Considerando que se comemoram, neste ano de 2025, os quarenta anos do início do processo de 
redemocratização no Brasil, que culminou na promulgação da Constituição Federal de 1988 e trouxe como 
avanço os direitos sociais, faça o que se pede nos itens a seguir. 

a) A partir do Texto 1, aponte dois fundamentos (características) do Estado Democrático de Direito e
explique os benefícios deste para a consolidação da democracia no país. (valor: 4,0 pontos)

b) A partir do conceito abordado no Texto 2, cite e explique duas políticas públicas que, ao serem
implementadas, possibilitam o fortalecimento da cidadania. (valor: 6,0 pontos)
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QUESTÃO DISCURSIVA

TEXTO 1 

Senhoras e senhores constituintes.

Dois de fevereiro de 1987. Ecoam nesta sala as reivindicações das ruas. A Nação quer mudar. A Nação 
deve mudar. A Nação vai mudar. São palavras constantes do discurso de posse como presidente da 
Assembleia Nacional Constituinte.

Hoje. 5 de outubro de 1988, no que tange à Constituição, a Nação mudou.

A Constituição mudou na sua elaboração, mudou na definição dos Poderes. Mudou restaurando a federação, 
mudou quando quer mudar o homem cidadão. E é só cidadão quem ganha justo e suficiente salário, lê e 
escreve, mora, tem hospital e remédio, lazer quando descansa.

Num país de 30 milhões, 401 mil analfabetos, afrontosos 25 por cento da população, cabe advertir a 
cidadania começa com o alfabeto. Chegamos, esperamos a Constituição como um vigia espera a aurora.

A Nação nos mandou executar um serviço. Nós o fizemos com amor, aplicação e sem medo.

A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa ao admitir a reforma. Quanto a ela, 
discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca.

Pela Constituição, os cidadãos são poderosos e vigilantes agentes da fiscalização, através do mandado 
de segurança coletivo; qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato são partes legítimas e 
poderão denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União, do Estado ou 
do Município. A gratuidade facilita a efetividade dessa fiscalização.
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